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ID: 66549D2DASEDA4 

_ tdoesangue CÂMARA MUNICIPAL DE BATALHA 
Praça da Matriz, S/N - Centro - CEP 64.190-000 

CNPJ: 01.068.707/0001-00 - Batalha-PI 

  

PORTARIA Nº 001/2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BATALHA, ESTADO DO PIAUÍ, 

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei Orgânica do 

Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar Maria Dalva Silva Araujo, portador do CPF nº 070.362.243- [ 1 

98, do Cargo que exerce em Função de Confiança como SECRETÁRIO (A) da Câmara X 
Municipal de Batalha — PI.   

X À 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em | | | | | 

vigor na data de sua publicação. / & 

| 

| 

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. | | 

| 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BATALHA, ESTADO 

DO PIAUÍ, aos cinco de março de dois mil e vinte e quatro (05/03/2024). 

  

ID: 7AGAAD643FCE4 

ESTADO DO PIAUÍ 
. PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL 

PORTARIA Nº 15, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Monsenhor Gil que menciona e dá ou- E M S UAS 
tras providências. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL, estado do Piauí, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni- 

cípio de Monsenhor Gil e Resolução nº 07 de 25 de abril de 2010. e 

RESOLVE: 

  

Presidefite da Câmara Municipal de Batalha-PI 

    

Dispõe sobre a exoneração do cargo 

em comissão da Câmara Municipal de 

    

Art. 1º - Exonerar, RICARDO COSMO DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, , 
estudante, portadora do RG 3.560.019 SSP-PI e CPF 061.287.963-11, do cargo em 

comissão de ASSSESSOR PARLAMENTAR, DAL |, da Câmara Municipal de D OAR SAN G l l E E S I M P L ES 
Monsenhor Gil. ' 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
FÁ 

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. RAP I D O E S E G l l RO 

" 

Publique-se e cumpra-se S E J A D OA D O R ' 
" 

Eliacê da Ebo %M«xx d , 
Eliane da Silva Moura d 

PRESIDENTE Y ; ÃR 

DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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